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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 
ANEXO 04 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 

À Prefeitura Municipal de Peruíbe 
Licitante: _______________ [nome e CNPJ da proponente)  
 

Prezados Senhores,  

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato  convocatório,  que 
a empresa______________________(denominação da pessoa jurídica),CNPJ___________________ para a 
presente licitação está enquadrada como: 

 
DECLARAMOS ESTAR ENQUANDRADO NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA - ME, conforme 

Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que 
se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 

OU 
 

DECLARAMOS ESTAR ENQUANDRADO NA CONDIÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 
EPP, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que 
se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais)  e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
 (quatro milhões e oitocentos mil reais) 

OU 
 
DECLARAMOS ESTAR ENQUANDRADO NA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

- MEI) se dará conforme requisitos do §1º do art. 18-A da LC 123/06. 
 
Art. 18-A.  O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos impostos e contribuições 
abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no 
mês, na forma prevista neste artigo. 
§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI quem tenha auferido receita bruta, no ano-calendário 
anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja 
impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo, e seja empresário individual que se enquadre na definição 
do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), ou o empreendedor que exerça: 

 
DECLARO ainda que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento estabelecido para o 

enquadramento marcado acima, estando portanto, apto a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº  33/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Peruíbe. 

DECLARO ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
  

Peruíbe, em ___ de ___ de 2026 
 
 

Assinatura do representante legal da pessoa jurídica 
Nome:_____________ e CPF: ____________ 
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